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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE
NILÓPOLIS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RJ-33013/2002 - INTERLEG S

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PR CESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C' , do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXE UTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com s termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA O BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho e 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA D MEDEIROS, e a CÃMARA MUNICIPAL DE NILÓPOLIS,
doravante denominada CASA'LEGISLATIV ,com sede na Av. Mirandela, n' 393, Nilópolis-RJ, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador RO ERTO DE ALBUQUERQUE CARNEIRO, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.6 /93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O presente Convênio tem por finalidade stabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos est elecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum e forço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionaliza ão da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular.a produção, captação e diss minação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às in armações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Re lamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e mo ificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n. 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e d senvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INT RLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUI ES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

o
utilização no PROGRAMA

'e.nadoFederaí" .Fo'n'i'ê: (611fj '1;ÓDõÍJ:;éEP:~10f65~90D:;8i.....:~ .. .....;;.- ..•• ".' - '::: :.-.,"'" ..-.•

tomar disponíveis à CASA LEGIS ATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSUL QUARTA deste Convênio;

'. I ~
f1

1-

2.1 - São atribuíções do ÓRGÃO EXECUTOR:
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I! - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas De l11tl esse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA TERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislat vo;

III - elaborar os relatórios previstos no Co to de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações mecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações reI tivas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legisla vo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vincuJadas ao seu proces o legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

Vl- permitir a utiliiação, pelos parlamen es membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoi a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interameric o de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso d s equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLAT A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUI ES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA

I - providenciar e manter a infra-estru para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal nec ssário à sua operação;

I! _. zelar pela guarda, administração, b a utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composiç o de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substi ições, quando ocorrerem;

IV. cumprir as normas, procedimentos e lítica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os suários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia étrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados ob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VI! - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moI s definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a a
acesso aos serviços oferecidos pelo P

lização das informações do cadastro de usuários e direitos de
GRAMA IN EGIS;

f\0 o
\\
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os .equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2,1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.~

0-
O
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição iÍldevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
.de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quantu à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãÍIcia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de -o prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no p
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internei e mensagens eletrônicas provenientes dos equipaméntos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

silia, 31de rQie de 2002.

Mári Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Testemunhas:

__ ~~~\AtlAA=~(J,,~l _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

•

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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•

RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE NILÓPOLIS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação d~ Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automaçã dd Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus. ~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR ()_
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE NILÓPOLIS f-...J

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Nilópolis:

•
I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

:

[ ~ atestar instalação
[~ treinamento

J atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D.

o,Juqu rque Carneiro
nicipal de Nilópolis

~...:..:..:-

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Sim D Não [2]

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio do fax OXJ:61-321-1075
Oli para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
B,asilia~DF - CEP 70165-900.
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equivalente ã duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - E.lrno. Sr. Mãrio Lúcio 1..acerda de
Medeiros- Direlor-Executivo; Peio Conveniado, Vereador Wilson No-
gueiJ!l. Presidente da Câm<lTllMmlicipal de ltalva-RJ.
ESPEC[E: Convênio n": RJ-3303612003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãrica e Proce:ss;uneoto de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aruando como O!gão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de ltaocara-RJ; OBJETO: Estabe--
lecer e reguiar a participação da Casa l.egislativa no Plogrnrna In-
ter1egis; MODALIDADE: Nos tennos da disposta no Art. 25, da Lei
"°8.666, de 2110611993, bem como ruas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 04106/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura.
com yigêllcia equivalente fi. duração do Progrnrna Interlegis; SIG-
l\'ATARIOS: Pelo S=a<:Jo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário

,~l,úcio LareI,ja dt: Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereadar Michel Angelo Mach.ado de Freitas, Presidente da Câmara
Municipal de ltaocarn-RJ.
ESPÉCIE: Convênio n': Rl-33008flOO2 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e J'rocessiImenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, .aruando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Japeri-RI; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa hnerlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposlo no Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 2[106/1993, bqn rumo suas alterações; DATA DE ASSINAlURA:
31IOí!2oo2; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, Ç(lm vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcia 1..acerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Venador Carlos Al-
berto Santos Martins. Presidente da Câmara Municipal de Japa;-
RJ ..
ESPECIE: Convênio nO: Rl-3303IflOO2 - J1'oTERLEGIS_ celebrado
entre o Ce:rtro de Informática e Processamento de Dados 00 Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progrnrna
Interlegis e a Cãmar.I. Municipal de Laje do Mmiaê-RJ; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa nO Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNC£A: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à dUIaçà<J do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário l.úcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Rogério Silva Alves, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Laje do Muriaê-RL
ESPECIE, Convênio nO: RJ-]3009fl002 - INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de lnfonnã!ica e ProcesSflTllerl!O de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Macuco-RJ; OBJETO: Estabe--
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma In-
tetlegis; MODAl.IDADE Nos tennos do dispo~ nu Art 25, da Lei
rf 8.666, de 21106/1993. bem !=Ornoruas alteIaç&:s; DATA DE AS---
SINATURA: 1911212002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura,
com vigência equivalente à duração do Progmma Interlegis; SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXffiO_Sr. Mario
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executi~.o; Pelo Conveniado,
Vereador Nilo da Cruz Lopes. Presidente da Câmara Municipal de
Macuco-RJ.
ESPÉCIE: Convênio n': RJ-33029tlOO2 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e Proces.sarnenlO de Dados do Senado
Feder,ll _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mangaratlba-RJ; OBJETO, Es-
tabelecer e regular'a participação da Casa Legis!:lti~-a 00 I'rogtama
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106!1993, bem.como suas alt=!r,-Ões; D.A_T.A_DE
ASSINATURA: 3lfl2f2002; VIGENClA: A partir da data de as-
simuurn, 9Jm vigéocia equivalente à duraçào do Programa Imerleg;s;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gilmzr Abrahão da Silva. Presidente da Câmarn
Municipal de Mangaratiba-RJ.
ESPECIE: Com-ênio n': Rj-3301QnOO2 - l1'ITERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mlffiicipal de Marica-lU; OBIETO: Es-t2belecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Inter1egis,
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei rf' 8.666,
de 2110611993, bem como ruas a1teraçÕe:;; DATA DE ASSINATURA:
31107/2002; VIGÉNCIA: A partir da data de assinarura, Ç(lm vig""cia
equivalente à duraçãa da Programa Inter1egis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se- Mãrio l.ÚCIO Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado_ vereador Paulo Mau-
ricio Duarte de Carvalho, Presidente da Càmara MlUlicipal de Maricá-
RJ
ESPÉCIE: Convênio n": RJ-33011fl003 - II'oLERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informálica e Processamento de Dados 00 Senado
Federal. PRODASEN. amando como órgão Executor do Programa
Inu::rlegis e a Cãmara Municipal de Mendes-RJ; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa in.
terlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da l.ei
n' 8_666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINAnJRA: 13/0612003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura,
com yigência tq";,,~lente à duração do Programa Interlegis; SIG.
NATARlOS: Pe!c :,~nado FedeIal - PRODASEN - Exmo. Se. Mário
LUcio Lacerda 1:Í'éMedeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
\leJeador Engler Emma:nueJ çarmrrgn. Pre!õidenle da Cãmara Mu-
nicipal de Mendes-.RJ.
ESPECIE: ConvênIo nO: RI-33040flOO3 - lNTERLEGIS_ celebrado
mtre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Inte.-iegis e a Câmara Municipal de Miguel Pereira-lU; OBJETO:

Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
ln:erlegis: MODALIDADE: Nos te:rmos do disposto no ArL 25. da
Lei rf 8.666, de 21/0611993, bem como sua; alterações; DATA DE
ASSINATURA: 03!09rl003; VIGÊNCIA: A ~ da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente a dunIçào do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Pettõnio Bi!Ihosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Corn'e-
niado, Vereador Roberto Ricardo Pires Vieira, Presidente da Cãmarn
)"'Iuntcipal 00 Miguel Pereira-lU.
ESPECIE: Convênio n~: RJ-3303212003 - INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento & Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atumdo corno órgão Euculor do Programa
Inrerlegis e a Câmara MlUlicipal de t'a1ividade--RJ; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Ugíslativa no p;-ograma
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do diswto no Art. 25, da
Lei n" 8.666. de 11/0611993, bem como sua.; alterações; DAfA DE
ASSINATURA: 08/0112003; VIGÊNCIA: A partir da.data de as-
sinatul3., çom ,~gênCta equl"a!ente à duração do Programa Inter-Jegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros- Direlor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gera/oo César da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Natividade-RJ.

,JESPÉCIE; -Convênio 'n": .'RJ~]30 1312002- -, INTERLEGIS, celebrado
. entre o Cenrro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atImIdo como órgão Executor do Programa
Interlegis' e a .Câmara Municipal.de ,NilópiiliS:RJ;.OBJETO: Esta-
belecer e regular a pirncipação'da easa:"L:êgislmh'a no Programa
Inrerlegis; MODAl.IDADE: Nos lermos do disposto no An 25, da~ss~~~:eNkOfd::l' ~~~~~u::m~;~~~~~
sinalura, ~m vigência equivalente à duração do Progrnma Interlegis;
SIGNATARIOS: PeJo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio LUcio Lacerda rle Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Roberto de Albuquerque Carneiro. Presidente da
Câm~ Municipal de :-<ilópDlis-RJ.
E$PECIE, Convênio nO: RJ-3301412002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informã::ica e Processamento de Dados 00 Senado
Federal _ PRODASEN, atuando corno órgão Executor do Programa
lnt«legis e a Cilmara Municipal de Niterói-RI; OBJETO: Estabelecer
e regular- a participação da Casa Legislativa no Pr<Jg'aITla Imerlegis;
MODALIDADE: Hos lermos do disposto no Ar!. 25, da Lei nO8_666,
de 21/0611993, bem como suas alterações, DATA DE ASSINATURA.
23/0812002; VIGÊNClA: A partir da data de assina!lml., <;<JIII,~gencia
equivaleru:e à duração do PfOgrama Interlegis; SI(Th'ATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Plinio Con-
te l.~le Bittencourt. Presidente da Câmara Municipal de ;..Iiteroi-iU.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3304412003 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Process,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, ahWldo camo Orgâo Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Paraiba do Sul-RI; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Ca>a Legislativ:l no Programa
int«legis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25, da
Lei 11"8.666, de 21/0611993, bem.romo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30/0912003; VIGE:'<ClA: A partir da data de as-
sinatura. ~om ~-jgência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . Exmo. SI.
Petrônio Barbosa lima Om'alho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Marco Aurélio Bonfame, Presicmte da Câmara Mu-
nicip,l-! de PaTalba do SuJ-RJ_
ESPECIE: Convênio nO:.RJ-33027rlOO2 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de lnformitica e Processamento de Dados 00 Senado
!>edernI _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara M1ffiicipal de Paraly-RJ; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa l.egislativa 00 Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Ar!. 25, da Lei n° 8.666,
de 21/06/1993, b~ como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:

.3111212001; VlGENCIA: A partir da data de assinaturn, çom vigência
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda <k
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Wagnes- de
Oliv~ira Santos, Presidente da CãrtJara Municipal de Paraly-RJ
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3301512002 - INTERLEG1S, celebrado
entre O Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODA$EN, atnando como órgào Executar 00 Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Paty do Alferes-RI; OBJETO'
Estabelecer e regular 3. participação da Ca>a l.egislativa no Programa
ln~«legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da

~s~,l~~Jl~g8%I:i;'t~É~~~~;':m~~T~~~
sinarura, com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federa! _ PRODASEN - Exlllt'. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
,'eniado, Ve.-eador Alci Gonçalves Rodovalho. Presidente da Câmara
Municipal de Paty do Alferes-RJ.
ESPÉCIE: Convênio n": RJ-33033flOO3 - II\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãlica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão ExeculOr do Programa
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Porciáncula.RJ; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisla<iv3. no Progr=
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25, da
Lei rf 8.666, de 2l10611993, bem CE:lmOsuas alterações; DATA DE
ASSINATURA: OO/071200:.t; VIGÉl'\CIA: A pa::1ir da data de as-
sinatura. ~om ~~gência eqnivalenle à dUIaçà<J do Programa Jnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - e"mo. Se.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exerulivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ronaldo Felicissimo de Carvalho, Presidente da
Cãmara Municipal de Porciúncula-RJ.
ESPÉCIE: Convênio nO: RJ-3304612003 _ INTERLEGlS, celebrado

entre o Ceotm de Informãlica e Proce:;;sameru:o de Dado!; do Senado
Federal - PRODASEN, 2!Uãndo como órgão Executor do Programa
I.tRerlegis e a Câmara Municipal de Porto ReaI-RJ; OBJETO; Es-
tabele=- e regular a pal1icipação da Casa Legislativa no Programa.
Ill!erlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas a1teraçOO;; DATA DE
ASSINATIIRA: 3010912003; VIGÉNC£A: A panir da data de 35-
sinaturn, çam vigência equivalente à dUIaçà<J do Programa Imer-Jegis;
S!G:'o{ATARIOS: Pelo Sercdo Federnl - PRODASEN - ExmQo_ Sr.
Petrón,o Barbosa lima Carvalho- Direlor-Exeanivo; Pelo C(}nve-
niado, Vereador José Roberto Pereira da Silva. Presidente da Càrnara
Municipal de Pano ReaI-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-3304212003 - INTERLEGIS, celebTado
entre o Centro de Informã.tica e Proc.essamento de Dados do Senado
"'ederal - PRODASEN, uuando como órgão Executor do Programa
Illierlegis e a Câmara Municipal de Quatis-Rl; OBJETO: Est2belecer
e T-eguIar a pamClpaçãO da Casa Legislanva no Programa lnlel"legis;
MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8_ 666,
de 21106/1993, be.m como suas alleraçôes; DATA DE ASSINATURA:
3010912003; VlGENCIA: A partir da data de assinarura, com \~gência
equivalente à duração do Programa Inta-Iegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrõnio Batbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniada, Vereador Jorge Van-
derli.Serfiori, Presidente da Câmara Municipal de Quaris.RJ.
ESPECIE: Coovênio rf: RJ-33018l2002 - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Quei~-RJ; OBJETO: Es-
tlbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
htterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 211G6/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 17107/2002; VIGEl'OA: A partir da data de as-
sinatura, ~om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.mtO_ Sr.
Mário Lúcio l.acerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Max Rodrigues l.emos, Presidente da Câmara Mu-
nicip;!l de Queimados-RJ
ESPECIE: Convénlo nO: RJ-330l9/2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre O Ceotm de Infonnálica e Pmcessamem:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando COmo Órgão Exeanor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Quissamã.-RJ; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Iw.erlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107rlOO2; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çam vigência equi\--aJente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Seriado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
wlliado, Vereador JUnio Selem. :'::-.';), Presidente da Câmara Mu-
niciflill de Quissarnl-RI.
ESPECIE, Convênio rf: RJ-33020f2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cemro de lnformàtica e PmcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEI\', atuando como Órgão EXeoJlOr do Prngrmna
Interlegis e a Cà:mar3 Municipal de Rio Claro-RI; OBJETO: Es-
tabelecer e regular- a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disp;>sto nn Ar!. 25, da

~~s~l~~lN~:ilJl'~É~~&~~~~ ~:
sinatura, çom vigéncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Se.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pe!o. Coir-
"eniado, Vereador l.tnL Ronaldo Viana Machado, Presideme'ila Cã-
mll!1l.Municipal de Rio Clar-o-RJ.
ESPECIE: Convênio n': 1U-3)04312003 - INTERLEGiS, celebrado
entre O Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODA$EN, atuando como órgão Exeanor do Programa
11l!;:flegis e a Câmara Municipal de Saquarema--Rl; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
1n:er1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 2lf06l1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3011)912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração 00 Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr1inio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo C.onve-
ciado, Vereador Hildo Vignoli Muniz, Presidente da Cãmar-•• Mu-
oicip;!l de Saquarema-RI_
ESPEClE: Convênio 11":RJ-3302312002 - INTERLEGIS, celebndo
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, altiaado como Orgão Executor do Progrzma
Interlegis e a Cãmara Municipal de São João de Mereti-R/; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislriva no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disposto no Art 25_ da

~S~i~A~ I~H~lcicit;.t~Ê~~~~~açõ&~T~ ~
,inatura, çom '~géncia equl\-aJente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado FedeIal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador lranildo Campos Júnior, Presidente da CàrnaTa
Municipal de São João de Meriti.RI.
ESPECIE, Convênio rf: RJ-33021f2002 - L'HERLEGIS. celebrado

~e:~!~e;M~J~~~~~=6:;:t~~:a?:do<!~:=
Inl,-'..~~gis e a Câmara Municipal de São José de Ubá-R1; OBJETO:
Est;b.'ecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALiDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1lI1112002; VIGÊNCiA: A partir da data de as-
si.-.aturn, çom vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
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Folha N0 ~~

Processo 1'1'/1' :2 ':::" I
RUbrica ~ 1,

SENADO FEDERAL ~- - ~ .•
: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~

lilTERLEGiJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

\

iC

'.' "\'í L•..~' <:' ..'\'\:t&~, ' ..'~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Nilópolis
Av. Mirandela, nO393 - Centro
Nilópolis - RJ
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Nilópo!is
Av. Mirandela, n° 393 - Centro
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26520-330
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